
tp,.t.fciful'a de Óão ]odé dotf Compoé 

bdtodo de óao 'Paulo 
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no uso 

92, da 

~et..ICADO (A) NO J~í~.A.t 
BOLETIM DO MUNk.lviO 

DECRETO N9 7042/90 

de 30 de maio de 1.990 
Nl.• '/po de oJ 1 o6 JW 

Dispõe sobre classif icação 

dos estabelecimentos comer 

ciais que exploram o ramo de 

alimentos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

de suas atribuições legais, na conformidade do inciso IX do arti go 

Nova Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam adotadas, a partir desta da 

ta normas para classificação de estabelecimentos comerciais que exploram 

o ramo de alimentos, constante do anexo que com este decreto se baixa . 

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na da 

ta de sua pu.blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

30 de maio de 1990. .--

p/ Gilson 

P d o Yves 
Prefe · · M\inicipal 

Secretário da Saúde 

Carvalho 

Registrado e publicado na Divisão de Formaliza 

çao de Atos , aos trinta dias do mês de maio do ano de mil novecentos e no 

venta. 

·~ (_ &. ·-
~nato Jún~~ 

Div isão de Formalização de Atos 

I 

DFO/wrn ... I ... 



1>rc/dtura de Ó~o ]o.Ji doJ CompoJ 

trllodo de Sao 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N!. 

NORMAS PARA CLASSIFICAÇÃO DE SUPERMERCADOS , AÇOUGUES, PEIXARIAS, PADA

RIAS, AVÍCOLAS, BARES , RESTAURANTES , LANCHONETES E CONGENERES: 

ANEXO AO DECRETO 

N9 7042 / 90 

Artigo 19 - os estabelecimentos comerciais 

que exploram o ramo de alimentos , neste Município , serão 

em 4 (quatro) categorias a saber : " A", " B", " C" e "D" . 

classificados 

Artigo 29 - Periodicamente e para fiscaliz~ 

çao da classificação atribuída, realizar- se- á vistoria nas instalações 

dos estabelecimentos cujo resultado poderá provocar a manutenção ou alte 

ração da classificação ant eriormente atribuída. 

Parágrafo primeiro - A requerimento do pr~ 

prietário, poderá ser efetuada nova vistoria , fora da época preestabel~ 

cida, para mudança de classificação. 

Parágrafo segundo - Após a vistoria, atri 

buir-se- á ao estabelecimento uma classificação, fornecendo- lhe impresso 

apropriado , que deverá ser afixado em local visível ao público. 

Artigo 39 Para estabeleciment o da classifi-

caçao , serao levados em consideração os seguintes ítens, com os 

correspondentes : 

ITENS 

Apresentação 

Vestuário 

Cozinh a 

Sanitários 

Lixo 

Depósito 

Utensilios 

Sala de Manipulação 

Depósito de Farinha 

Depósito de Lenha 

Câmara F r ia 

Ârea de Venda 

Geladeiras , GÕndolas, Freezer 

ÓTIMA 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

BOA REGULAR 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

2 1 

pontos 

RUIM 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Artigo 49 - A classificação para estabeleci 

mentos comerciais que se enquadram em 13 itens será determinada obedecen 

do o seguinte critério : 

Categoria "A" - de 35 a 39 pontos 

Categoria "B" - de 29 a 34 pontos 

Categoria "C " - de 23 a 28 pontos 

Categoria "D" - de 17 a 22 pontos 

§ Primeiro - A classificiação para estabele 



'Prefeitura de 6ao ]odé d~ Campoó 

6ótado de 6ao 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N!. 

cont . do anexo ao decreto n9 7042/90 - fls. 02 . 

cimentos c omerciais que se e nquadram 11 ítens , ser a determinada obedecen 

do o seguinte critério: 

Categoria "A" - de 30 a 33 pontos 

Categoria " B" - de 25 a 29 pontos 

Categoria " C" - de 20 a 24 pontos 

Categoria "D" - de 15 a 19 pontos 

§ Segundo - A c l assificação par a estabeleci 

mentos comerciais que enquadram em 10 ítens , será determinada obedecen 

do o seguinte critério : 

Categoria "A" - de 28 a 30 pontos 

Categoria "B " - de 23 a 27 pontos 

Categoria "C" - de 18 a 22 pontos 

Categoria "D" - de 13 a 17 pontos 

§ Terceiro - A classificação para estabele 

cimentos comerciais que se enquadram em 9 ítens , ser a determinada obede 

cendo o seguinte critério: 

Categoria " A" - de 25 a 27 pontos 

Categoria " B" - de 20 a 24 pontos 

Categoria " C" - de 15 a 19 pontos 

Categoria " D" - de 10 a 14 pontos 

Artigo 59 - A Prefeitura Municipal de São 

José dos Campos, fará publicar periodicamente , através da imprensalocal 

o rol, por Região, dos estabelecimentos que obtiverem a classidicação ma 

xima . 

Artigo 69 - Al ém , dos 1 tens constantes do Có 

digo Admi nistrativo , serao consideradas , ainda, as seguintes exigências : 

1 - APRESENTAÇÃO : 

a ) aspecto e estado de conservaçao do 

mobiliário 

b ) aspecto e estado de conservaçao das 

toalhas 

c) aspect o e estado de conservaçao do 

piso e do teto 

d) estado de limpeza de todo o recinto 

aberto ao público , inclusivejanelas , 

cortinas, etc. 

2 - VESTUÁRIO: 

a) apresentação física dos gar çons, ga! 

çonetes , cozinheiros, ajudantes e de 

mais empregados que tenham com o p~ 

blico, quanto ao estado dos cabelos 

unhas, barba, 

b) limpeza e \ 

~----------------------------------------~v~e~s~t~u~a~-~r~i~o~d~o~s~~~~~~--~~~~~~~ 
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6étado de c.Sc7o 1>aulo 

LIVRO ~~ FLS. N.!. 

cont. do anexo ao decreto n9 7042/90 - fls. 03. 

cozinheiros , ajudantes e demais em 

pregados que tenham contato com o p~ 

blico. 

c) padronização dos uniformes. 

d) local adequado para a troca de roupa 

dos empregados em geral . 

3 - COZINHA: 

a ) acondicionamento de comida preparada 

b) existência de exaustor e telas nas 

janelas 

c) limpe z a e estado de conservaçao dos 

fogões 

d) cestos de lixo com tamoa 

4 - SANITÂRIOS: 

a ) limpeza 

b) recipientes a dequados para toalhas e 

papéis usados 

c ) existência de materiais e peças dani 

ficadas 

d) exi stência d~ sabonetes ou similares 

5 - LIXO : 

a) acondicionamento adequado para lixo 

no recinto e quando colocado na via 

pública para remoçao 

b ) recipiente adequado nos depósitos 

vestuários e demais locais 

c ) existência de moscas e outros inse

tos junto aos recipientes 

6 - DEPÓSITO: 

a ) separaçao adequada dos mantimentos 

b) colocação adequada para o material I 

de limpeza 

c) co locação adecmada de toalhas, guar-

danapos usados e outros similares. 

7 - UTENSÍLIOS: 

a ) estado de conservaçao e limpeza de 

talheres, copos, taças , etc 

b) estado de -conservaçao e limpeza de 

panelas,caldeirões, travessas, pra-

tos, etc . 
- l' c) estado de conservaçao de balcao.~v · c1 

pos e prateleiras 

d ) estado de conservação de inter 

s e tornadas 



''Prt/âluro de Úào ]oJi doJ CampoJ 

Edtado de Úoo 'Paulo 
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cont. do anexo ao decreto n9 7042/90 - fls . 04 . 

e) estado de conservação da parte hidrá~ 

lica 

8 - SALAS DE MANIPULAÇÃO: 

a ) limpeza da sala 

b) limpeza do maquinário 

c) alimentos latas 
. ~ 

abertas em Ja 

d) cestas de lixo com tampa 

e ) vestuário dos funcionários 

f) azulejos e vidros quebrados 

g) objetos estranhos 

9 - DEPÓSITO DE FARINHA: 

a) estrados com altura • mJ.nima 

b) limpeza 

c) mistura de orodutos 

d ) objetos estranhos 

10 - DEPÓSITO DE LENHA : 

a) limpeza do depósito 

b) organização da lenha 

ll - CÂMARA FRIA: 

a ) limpeza de carnara 

b) acondicionamento dos produtos 

c) mistura de produto 

d) paredes e piso 

e ) estado de conservaçao de pratelei -

ras, ganchos, carretilhas e estra 

dos 

12 - ÁREA DE VENDA: 

a) limpeza 

b) latas amassadas 

c) produtos com data vencida 

d) organização dos produtos 

e) produtos deteriorados 

f ) produtos sem inspeção Federal 

g) existência de carne pré- moída 

13 - GELADEIRAS; GCNDOLAS E FREEZER : 

a) limpeza 

b ) existência de vidros quebrados 

c) temperatura exata 

d) produtos com data vencida): 

e) produtos deteriorados · 

f) existência de l âmpadas inad uadãs 

fJ \ \ 

... 
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cont . do anexo ao decret o n9 7042/ 90 - fls. OS. 

Prefeitura Municioal de São José dos Campos, 

30 de maio de 1990. 

DFO-\'.r:rn-1 i r a . I-


